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regulamentado, realizadas por conta do FAC, só podem
ser efectuadas fora de tais bolsas ou mercados nos casos
em que resulte uma fundamentada vantagem para o
Fundo.

2 — Sem prejuízo das demais limitações à realização
de operações por conta do FAC resultantes de dispo-
sição legal e do presente Regulamento, as operações
que não devam ter lugar em bolsa ou outro mercado
regulamentado devem ter como contraparte investidores
institucionais legalmente habilitados num Estado mem-
bro da União Europeia ou da OCDE a realizar as ope-
rações em causa, desde que o rating dessas contrapartes
seja qualitativamente igual ou superior a BBB/Baa2,
conforme notações mais comuns, ou, na falta de rating,
desde que cumpram as normas prudenciais exigidas pela
respectiva entidade supervisora.

3 — O FAC pode realizar operações de reporte e
de empréstimo de valores mobiliários detidos desde que:

a) Tenha como contraparte, para além das enti-
dades referidas no número anterior, câmaras
de compensação de um mercado regulamentado
de um Estado membro da União Europeia ou
da OCDE;

b) Salvo nos casos da parte final da alínea anterior,
as respectivas condições gerais se encontrem
estabelecidas em contrato quadro, que deve
incluir, designadamente, o regime de denúncia
antecipada por parte do FAC, bem como o
regime de incumprimento do contrato;

c) As operações que não forem efectuadas através
de câmara de compensação não podem exceder
10% da respectiva classe de activos.

Artigo 9.o

Limites

1 — O valor nocional, calculado de acordo com o
artigo 7.o, das posições líquidas detidas em instrumentos
financeiros derivados não pode exceder o valor líquido
global do FAC.

2 — As operações de cobertura de risco a que se
refere a alínea b) do n.o 3 do artigo 6.o não podem
exceder 10% do valor líquido global do FAC.

Artigo 10.o

Encargos a suportar pelo FAC

1 — O FAC suporta todas as despesas decorrentes
da compra e venda de títulos e de imóveis, bem como
as despesas de depósito de valores e outros encargos
documentados directamente relacionados com a gestão
e manutenção do seu património.

2 — De harmonia com o disposto na alínea c) do
n.o 1 do artigo 19.o dos Estatutos do IGFCSS, fica o
FAC anualmente obrigado a transferir para o IGFCSS
um valor correspondente aos serviços prestados por este,
de montante equivalente a 0,1% do valor de mercado
do FAC no final do ano anterior, com um mínimo de
E 500 000, não podendo este valor exceder 0,25% do
valor médio de mercado do FAC no final do ano
anterior.

Artigo 11.o

Receitas do FAC

Constituem receitas próprias do FAC os proveitos
decorrentes dos investimentos que integram o seu
património.

Artigo 12.o

Contabilidade

O FAC adopta nas suas contas o Plano Oficial de
Contabilidade Pública (POCP), aplicando-se supletiva-
mente as normas contabilísticas internacionalmente
aceites, nomeadamente no que se refere aos critérios
valorimétricos a utilizar, bem como no registo de ope-
rações com os instrumentos financeiros referidos no
artigo 6.o do presente Regulamento.

Artigo 13.o

Relatórios e contas anuais

1 — As contas do FAC encerram-se em 31 de Dezem-
bro de cada ano.

2 — O relatório de actividades e as contas anuais rela-
tivos ao FAC são objecto de parecer da comissão de
fiscalização do IGFCSS.

3 — Os documentos referidos no número anterior
serão submetidos à aprovação superior dos Ministros
de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar,
das Finanças e da Administração Pública e da Segurança
Social, da Família e da Criança.

Artigo 14.o

Comissão de acompanhamento

1 — A ligação entre o Ministério da Defesa Nacional
e o IGFCSS, entidade gestora do FAC, compete a uma
comissão de acompanhamento composta por represen-
tantes dos seguintes serviços:

a) Secretaria-Geral, representada pelo secretário-
-geral-adjunto, que preside;

b) Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento
Militar, representada por um subdirector-geral
para o efeito designado;

c) Direcção-Geral de Infra-Estruturas, represen-
tada pelo subdirector-geral.

2 — À comissão compete informar e dar parecer ao
Ministro de Estado, da Defesa Nacional e dos Assuntos
do Mar sobre:

a) Os relatórios apresentados pela entidade ges-
tora do FAC, nomeadamente os relatórios de
actividades;

b) A orientação da política de aplicações e de
investimentos do FAC;

c) Outras matérias previstas no contrato de gestão
do FAC.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
PESCAS E FLORESTAS E DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 1308/2004
de 13 de Outubro

Pela Portaria n.o 729/98, de 10 de Setembro, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Arcos de Val-
devez a zona de caça associativa da Carapuça (processo
n.o 2064-DGRF), situada no município de Arcos de Val-
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devez, com a área de 1758 ha, e não 1788 ha, como
é referido na respectiva portaria.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 2162 ha, e a desanexação de outros, com a
área de 128 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 12.o e 43.o,

e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do
artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o
Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 729/98, de 10 de Setembro,
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Parada,
Rio de Moinhos, Miranda, Padreiro (Santa Cristina)
e Rio Frio, município de Arcos de Valdevez, com a
área de 2162 ha, e desanexados outros sitos na freguesia
de Rio Frio, município de Arcos de Valdevez, com a
área de 128 ha, ficando a mesma com a área total de
3792 ha, conforme planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos deve obedecer ao dis-
posto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada pela
Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Em 16 de Setembro de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flores-
tas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento do
Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário
de Estado Adjunto do Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território.

Portaria n.o 1309/2004
de 13 de Outubro

Pela Portaria n.o 167/2003, de 20 de Fevereiro, foi
concessionada à Associação de Caçadores de Vale Anto-
ninho a zona de caça associativa de Vale Antoninho
(processo n.o 3284-DGRF), situada no município de
Mértola.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos, com a
área de 675 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o, na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 167/2003, de 20 de Fevereiro, vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Santana de Cam-
bas e Mértola, município de Mértola, com a área de
675 ha, ficando a mesma com a área total de 1108 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada pela
Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Em 20 de Setembro de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território.


